
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DIRETORIA LEGISLATIVA

CERTIDÃO

Certifico para os  devidos  fins  que,  o  Veto  nº  034/2022,  que “VETO INTEGRAL AO

PROJETO DE LEI Nº 145/2022, QUE ALTERA O ARTIGO 20 DA LEI MUNICIPAL Nº 4.551,

DE  20  DE  DEZEMBRO  DE  2013,  QUE  DISPÕE  SOBRE  A REGULAMENTAÇÃO  DO

SISTEMA  DE  TRANSPORTE  URBANO  DO  MUNICÍPIO  DE  PARAUAPEBAS,  NAS

MODALIDADES  TRANSPORTE  PÚBLICO  COLETIVO,  TRANSPORTE  PRIVADO

COLETIVO,  TRANSPORTE  DE  PEQUENAS  CARGAS,  CONDUÇÃO  ESCOLAR,  TÁXI,

MOTOTÁXI E MOTO-FRETE”, após observadas as disposições regimentais, está APTO PARA

SER INCLUÍDO NA ORDEM DO DIA.

Parauapebas/Pa, 12 de dezembro de 2022.

Jardison James Gomes da Silva e Silva
Diretor Legislativo

Portaria nº 012/2021
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